
Sede da Saúde: Trav. Paula Marques nº. 192, Bairro Catedral, CEP. 68.371.055 Altamira (PA)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº013/2022
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 051/2021

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 065/2021

INSTRUMENTO   CONTRATUAL  Registro 
de preço para futura e eventual aquisição de 
extintores de incêndio, bem como serviço de 
recarga, visando atender as necessidades da 
Prefeitura Municipal, que entre si celebram o 
Fundo Municipal de Saúde de Altamira PA                     e a
empresa -
COMÉRCIO E SERVIÇOS)

CONTRATANTE

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTAMIRA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob o nº 10.467.921/0001-12, sediada na Trav. Paula Marques nº. 192, Bairro 
Catedral, CEP. 68.371.055, na cidade de Altamira, estado do Pará, doravante simplesmente 
denominado CONTRATANTE, neste ato representada pela Sra. TATIANA DE SOUZA 
NASCIMENTO GALVÃO Secretária Municipal de Saúde de Altamira.

CONTRATADA

A empresa - , pessoa jurídica de
direito privado interno, inscrito no CNPJ/MF n. 17.327.127/0001-12, com sede na Rua A 23, Qd. 
332, Lt. 15, Bairro Cidade Jardim, na cidade de Parauapebas, estado do Pará, CEP 68.515-000, 
telefone: (94) 99193-4000, email: gruponativus@gmail.com, doravante denominada
CONTRATADA, neste ato por seu proprietário Sr. TIAGO DUARTE NOGUEIRA, brasileiro, 
casado, empresário, residente e domiciliado na Rua A 23, Qd. 332, Lt. 15, Bairro Cidade Jardim, na
cidade de Parauapebas, estado do Pará portador do RG n.º 4681610 - PC/PA e CPF n.º 816.997.192-
68.

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS E NORMAS DE EXECUÇÃO

1.1

1.2

PARTES

DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS
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1.3

1.4

1.5

2 - CLÁUSULA SEGUNDA OBJETO

2.1

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND MARCA TOTAL V. UNT V. TOTAL

2

Extintor de incêndio portátil com carga 
de dióxido de carbono (CO2), 6Kg, 
atendendo às normas ABNT NBR 15808 
e ABNT NBR 11716; incluso serviço de 
instalação do equipamento.

Und
Extintor 

Fogo
30 552,00 16.560,00

5

Extintor de incêndio portátil com carga 
de pó químico, 8Kg, classe ABC, 
atendendo às normas ABNT NBR 15808 
e ABNT NBR 10721; incluso serviço de 
instalação do equipamento.

Und
Extintor 

Fogo
90 285,33 25.679,70

6

Extintor de incêndio portátil com carga 
de pó químico, 12Kg, classe ABC, 
atendendo às normas ABNT NBR 15808 
e ABNT NBR 10721; incluso serviço de 
instalação do equipamento.

Und
Extintor 

Fogo
80 322,66 25.812,80

8

Recarga e manutenção de extintor de 
incêndio portátil com carga de dióxido de 
carbono (CO2), 6Kg, atendendo a norma 
ABNT NBR 12962.

Und
Extintor 

Fogo
15 173,33 2.599,95

11

Recarga e manutenção de extintor de 
incêndio portátil com carga de pó 
químico, 8Kg, classe ABC, atendendo à 
norma ABNT NBR 12962.

Und
Extintor 

Fogo
50 122,66 6.133,00

12

Recarga e manutenção de extintor de 
incêndio portátil com carga de pó 
químico, 12Kg, classe ABC, atendendo à 
norma ABNT NBR 12962.

Und
Extintor 

Fogo
40 170,66 6.826,40

VALOR TOTAL 83.611,85
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3 - CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES

3.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

3.1. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3.2. Fornecer os materiais, conforme pedidos da CONTRATANTE, e de acordo com o prazo, quantidades 
e especificações aqui definidas, atendendo os itens 1, 3 e 4 deste termo.

3.3. Substituídos os materiais em que se verificarem vícios/danos, no mesmo prazo destinado à entrega, a 
contar da notificação da CONTRATADA.

3.4. Oferecer garantia dos materiais, de acordo com as especificações do fabricante e/ou especificações 
deste termo de referência.

3.5. Emitir Nota(s) Fiscal(is) da(s) entrega(s) efetivamente realizada(s), apresentando-a(s) à 
CONTRATANTE, bem como discriminar na referida nota o local do fornecimento, o número do contrato, 
da Nota de Empenho e o objeto.

3.6. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até 
olimitede25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato , facultada a supressão 
além deste limite, mediante acordoa ser celebrado entre as partes.

3.7. Corrigirás suas expensas os serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

3.8. Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que viera causará CONTRATANTE 
ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, na execução do contrato, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

3.9. Arcar com todos os encargos previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes da execução 
do contrato.

3.10. A contratada deverá entregar todos os equipamentos, serviços e/ou softwares devidamente em 
perfeito funcionamento em local indicado pelo contratante, dentro dos padrões e normas exigidas.    

3.2 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

3.2.1. Notificar a CONTRATADA a respeito dos vícios verificados nos materiais fornecidos;

3.2.2. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estabelecido no item 09 deste 
Instrumento.

3.2.3. Fiscalizar o desempenho dos equipamentos entregue para o atendimento das condições aqui 
estabelecidas para os equipamentos.

3.2.4. Tomar todas as providências, a seu cargo, necessárias ao cumprimento do objeto deste T.R.

3.2.5. Não efetuar qualquer pagamento à CONTRATADA, caso esta tenha sido regularmente multada pela
CONTRATANTE, antes da quitação, anulação ou revogação da referida sanção administrativa 
regularmente aplicada.
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4 - CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

4.1

4.2

4.3

5 - CLÁUSULA QUINTA PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

5.1. A relação de materiais deverão ser entregues nas instalações física das Secretaria Municipal de Saúde 
- Trav. Paula Marques, Nº 192, Bairro: Catedral, CEP: 68.371-055, Altamira/PA, Secretaria Municipal de 
assistência e promoção social - Rua Acesso 2 Bairro Premem, Secretaria Municipal de educação - Rua 
07 de Setembro, bairro Esplanada do Xingu (próximo ao Supermercado Nossa Horta) e Secretária 
Municipal de Administração e Finanças - Rua Otaviano Santos, nº 2288 CEP: 68371-250, no horário de 
08:00h às 16:00h, qualquer dia da semana, exceto aos sábados, domingos e feriados. No horário de 08:00h 
às 16:00h, qualquer dia da semana, exceto aos sábados, domingos e feriados.

5.2. Os materiais serão entregues, em até 05 (cinco) dias úteis, a partir da data de recebimento do Ordem 
de Compra pela CONTRATADA.

5.3. O prazo acima poderá ser prorrogado por motivo de força maior, através solicitação da 
CONTRATADA devidamente justificada.

5.4. Toda despesa com transporte é por conta da CONTRATADA.

6- CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

6.1. O pagamento será efetuado à Contratada, até o 30º (trigésimo) dia, após a apresentação da respectiva 
Nota Fiscal referente ao fornecimento realizado no mês anterior, acompanhada do respectivo histórico de 
fornecimentos realizados pela Contratada, junto ao qual deverá estar anexado as requisições solicitadas, 
devendo a Contratada dar entrada com a Nota Fiscal e seus anexos.

6.2. O pagamento será creditado em favor da licitante vencedora por meio de ordem bancária, em conta 
corrente com indicação na Nota Fiscal.

6.3.
para verificação da situação da mesma, relativamente às condições exigidas na contratação, cujos 
resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio.

6.4. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente na 
Fundo Municipal de Saúde de Altamira em favor da Contratada. Caso o mesmo seja superior ao crédito 
eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário.
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7 - CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1

8 - CLÁUSULA OITAVA - DA VALIDADE E PUBLICAÇÃO

8.1

9 CLÁUSULA NONA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

9.1

9.1.1

I

II

III

10 - CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

UG FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTAMIRA - SESMA

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA CLASSIFICAÇÃO 
ECONÔMICA

FONTE

10 122 0028 2.083 Manutenção da Secretária de Saúde 3.3.90.30.00 Material de consumo
3.3.90.39.00 Outros serviços de 
terceiros pessoa jurídica
4.4.90.52.00 Equipamentos e 
material permanente

15000000
15001002
17090000
15001002
17090000
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15001002
10 301 0023 2.087 Manutenção   do Centro de Especialidades 
Odontológicas

3.3.90.30.00 Material de consumo
3.3.90.39.00 Outros serviços de 
terceiros pessoa jurídica
4.4.90.52.00 Equipamentos e 
material permanente

15001002
16000000
15001002
16000000

15001002
16000000

10 301 0023 2.105 Manutenção das Unidades Básicas de Saúde 3.3.90.30.00 Material de consumo
3.3.90.39.00 Outros serviços de 
terceiros pessoa jurídica
4.4.90.52.00 Equipamentos e 
material permanente

15000000
16000000
17090000
15001002
16000000
17090000
15001002

10 302 0024 2.117 Manutenção do Hospital Geral de Altamira 
São Rafael

3.3.90.30.00 Material de consumo
3.3.90.39.00 Outros serviços de 
terceiros pessoa jurídica
4.4.90.52.00 Equipamentos e 
material permanente

15000000
15001002
16000000
16210000
16360000
17090000
15000000
16000000
17090000
15001002
16000000

10 302 0024 2.119 Manutenção das Atividades do Centro de 
Apoio e Diagnostico

3.3.90.30.00 Material de consumo
3.3.90.39.00 Outros serviços de 
terceiros pessoa jurídica
4.4.90.52.00 Equipamentos e 
material permanente

15001002
16000000
16210000
15001002
16000000
16210000
15001002
16000000

10 302 0024 2.121 Manutenção da Base descentralizada do SAMU 
192

3.3.90.30.00 Material de consumo
3.3.90.39.00 Outros serviços de 
terceiros pessoa jurídica
4.4.90.52.00 Equipamentos e 
material permanente

15001002
16000000
16210000
15001002
16000000
16210000
15001002
16000000
16210000

10 302 0024 2.123 Manutenção da UPA Unidade de Pronto 
Atendimento

3.3.90.30.00 Material de consumo
3.3.90.39.00 Outros serviços de 
terceiros pessoa jurídica
4.4.90.52.00 Equipamentos e 
material permanente

15001002
16000000
16210000
15001002
16000000
16210000
15001002
16000000
16210000

10 302 0024 2.124 Manutenção das Atividades do CAPS II 3.3.90.30.00 Material de consumo
3.3.90.39.00 Outros serviços de 
terceiros pessoa jurídica
4.4.90.52.00 Equipamentos e 
material permanente

15001002
16000000
17090000
15001002
16000000
15001002
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11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - MODIFICAÇÕES E ADITAMENTOS

11.1

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1

1

2

4 - Falhar ou fraudar a execução do contrato/instrumento equivalente;5 -

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

12.2

12.3

16000000

10 302 0024 2.125 Manutenção das Atividades do CAPS I 3.3.90.30.00 Material de consumo
3.3.90.39.00 Outros serviços de 
terceiros pessoa jurídica
4.4.90.52.00 Equipamentos e 
material permanente

15001002
16000000
15001002
16000000
15001002
16000000

10 305 0026 2.135 Manutenção do Centro de Testagem e 
Aconselhamento CTA /Serv. de Assist. Espec. SAE

3.3.90.30.00 Material de consumo
3.3.90.39.00 Outros serviços de 
terceiros pessoa jurídica
4.4.90.52.00 Equipamentos e 
material permanente

15001002
16000000
15001002
16000000
15001002
16000000
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a)

b)

c)

d)

e)

f)

g)

h)

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

13.1

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1
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14.2

presente instrumento em três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas signatárias para que
produzam seus efeitos jurídicos e legais.

Altamira/PA, 12 de janeiro de 2022.

_________________________________________
TATIANA DE SOUZA NASCIMENTO GALVÃO

Secretária Municipal de Saúde
CONTRATANTE

___________________________________
-EPP 

CNPJ: 17.327.127/0001-12
Tiago Duarte Nogueira
CPF : 816.997.192-68.

Testemunhas:                  CONTRATADA

1 - ______________________________________ CPF: _________________________ 

2- ___________________________________ CPF: _______________________
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